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Estado de São Paulo

. PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 40/24 — Concede revisão geral anual sobre a remuneração
anual dos servidores públicos efetivos e comissionados integrantes dos
quadros de pessoal das administraçõesdireta e indireta do Poder Executivo do
Município de São Pedro, da forma que especifica e dá outras providências.

Inicialmente, temos que a que a revisão geral anual é direito
subjetivo dos servidores públicos e agentes políticos, sejam eles efetivos ou
não, constitucionalmenteassegurado no art. 37, inciso X, cujo teor entendemos
por bem reproduzir: "Art. 37:(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o 84º do
art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada
a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de Índices." (Grifos nossos).

Nesse diapasão, verifica-se que o objetivo do texto constitucional
é o de assegurar a observância do princípio da isonomia (art. 5º, caput, da
Constituição Federal), uma vez que a inflação é fenômeno que se caracteriza
pela corrosão do valor real da remuneração, o que atinge todos os agentes
públicos indistintamente. Trata-se, em realidade, de recomposição de perdas
inflacionáriase não de aumento de remuneração.

» Para ambos os casos (aumento de remuneração e reposição de
perdas inflacionárias) o legislador constituinte exigiu lei. Importante destacar,
outrossim, que a revisão geral anual não se confunde com o aumento
remuneratórioconcedido isoladamenteàs categorias de agentes públicos.

Isso posto, com a aquiescência dos demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente
proposição, julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta
Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 01 de abril de 2024.

Sala das Comissões,
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº. 40/24 — Concede revisão geral anual
sobre a remuneração anual dos servidores públicos efetivos e comissionados
integrantes dos quadros de pessoal das administrações direta e indireta do Poder
Executivo do Municipio de São Pedro, da forma que específica e dá outras
providências.

Inicialmente, temos que a que a revisão geral anual é direito subjetivo
dos servidores públicos e agentes políticos, sejam eles efetivos ou não,
constitucionalmenteassegurado no art. 37, inciso X, cujo teor entendemos por bem
reproduzir: "Art. 37:(...)

X - a remuneraçãodos servidores públicos e o subsídio de que trata o $ 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção de índices." (Grifos nossos).

Nesse diapasão, verifica-se que o objetivo do texto constitucional
é o de assegurar a observância do princípio da isonomia (art. 5º, caput, da
Constituição Federal), uma vez que a inflação é fenômeno que se caracteriza pela
corrosão do valor real da remuneração, o que atinge todos os agentes públicos
indistintamente. Trata-se, em realidade, de recomposição de perdas inflacionárias e
não de aumento de remuneração.

Para ambos os casos (aumento de remuneração e reposição de perdas
inflacionárias)o legislador constituinte exigiu lei. Importante destacar, outrossim, que
a revisão geral anual não se confunde com o aumento remuneratório concedido
isoladamenteàs categorias de agentes públicos.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado das
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente amparado na
legislação pertinente.

Verifica-se que atende aos reguisitos legais e não possuí vícios que
impeça sua apreciação em Plenário.

Diante do exposto, com a antência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga os Projetos de Lei supra, apto à apreciação pelo
Plenário desta Edilidade.
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São Peãro, fo abril de 2024.
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